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1. Comunicação da data de início de uma operação PIEAS 
 

 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
1.1. Comunicar a data de início 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

Para a comunicação da data de início, o beneficiário deve aceder, com perfil de superutilizador, na conta corrente, ao 

separador “Dados de Execução”, cf. ecrã seguinte: 

 
 

IBAN: Após a validação do Termo de Aceitação pela Autoridade de Gestão, os beneficiários estão em condições 
de iniciar a execução dos projetos enquanto operações co-financiadas, começando pelo registo em Balcão do 
IBAN correspondente à conta bancária para a qual serão transferidas as verbas recebidas no âmbito do 
financiamento da operação pelo PO. 
Tal registo é efectuado pelo superutilizador, acedendo à Conta Corrente, escolhendo a ficha da operação e 
seleccionando o separador “Dados de Pagamento”.  

Esclarece-se que não se exige que a conta a identificar seja exclusivamente usada para esse fim (pode ser uma 
conta que o beneficiário já possua e não tem de ser a usada apenas para efeitos da receção de pagamentos de 
projetos do Programa).  

Como evidenciar o início da operação: A comunicação da data de início de uma operação PIEAS só pode ocorrer 
após o início da primeira actividade de entre aquelas que foram aprovadas em candidatura, ou seja, a data de 
início tem de ser evidenciada, para que a Autoridade de Gestão possa proceder à validação do início e à emissão 
de ordem de pagamento do 1º adiantamento.  

A evidência é constituída por: 

 Protocolo(s) de colaboração entre o beneficiário e entidade(s) envolvida(s) e 

Cumulativamente por uma ou mais das seguintes: 

 Atos preparatórios do início da operação incluindo lista de presenças - reuniões preparatórias, sessão 
de inauguração, entre outros;  

 1º contrato de trabalho assinado, independentemente do termo, com um dos elementos da equipa da 
operação ou despacho de afetação à equipa dos elementos internos da entidade ou contrato de 
aquisição de serviços celebrado no âmbito da  atividade que dá início à operação. 
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 Seleciona-se o ano de início e insere-se a data, 
 

 

 
 No caso de a data de início ocorrer ou ter ocorrido no 2º ano do cronograma aprovado, é nesse ano que deve ser 

inserida a data de início, caso contrário surge a mensagem de validação, impeditiva do avanço do processo, cf. 

exemplo, ou seja, não se pode selecionar um determinado ano (ex: 2017) e tentar inserir uma data do ano 

seguinte (ex. 2018): 

 
 

 
 
 

1.2  Visualização da inserção da data de início do lado do beneficiário 
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A partir do momento que a AG valide a data de início, o estado da operação é alterado e a AG pode proceder ao 

pagamento do 1º adiantamento. 

 
Nas operações plurianuais, como é o caso do PIEAS, o beneficiário deve ainda comunicar a data de reinício da 
operação em cada um dos anos subsequentes de realização da operação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

2. Execução física 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

2.1. Quando se deve inserir a execução física 

 
Logo que a operação se encontre no estado “Em Execução (…)”, ou seja, após a confirmação da data de início pela 

Autoridade de Gestão, pode iniciar-se a inserção da execução física, acedendo à funcionalidade na conta 

corrente como segue, tendo em atenção que o acesso à execução física deve ser efetuada pelo superutilizador: 

Operações iniciadas após a data aprovada: O sistema de informação verifica se a data de início 
comunicada é posterior ao ano da data de início do cronograma aprovado em candidatura. Se assim for, é 
emitido um alerta “Atenção: Ao dar início à atividade num ano diferente do inicialmente previsto, encontra-
se a declarar que pretende transferir para o presente ano os montantes aprovados dos anos anteriores.” 

Caso o beneficiário confirme que pretende avançar com a comunicação de início no ano seguinte ao 
previsto na candidatura aprovada, é desencadeado um procedimento específico: “Pedido de Alteração 
Automático”.  

Após confirmação, pela AG, da data de início em “N+1”, os custos aprovados associados ao ano inicial “N” 
são transitados para o ano seguinte, contudo o pagamento do 1º adiantamento é efetuado em 2 tranches, 
emitidas simultaneamente, pelo valor correspondente a cada ano. 

A data de início do projeto é alterada assumindo-se como data de início a nova data comunicada. 

Execução física: Sempre que apresentem pedidos de reembolso os beneficiários estão obrigados a 
submeter ou actualizar a informação dos dados físicos requeridos pelo sistema de informação. 
A informação solicitada incide sobre os recursos humanos afetos à operação, ou seja, sobre as pessoas que 
constituem a equipa de projeto e sobre as actividades desenvolvidas abrangendo também a prestação das  
entidades envolvidas na operação. 
A informação a prestar tem de ser simples, coerente e verificável. A execução física é que justifica a 
execução financeira. A execução física é que confirma o cumprimento dos indicadores. A ausência de 
reporte da execução física implica a anulação do(s) reembolso(s) submetido(s). 
 
Submissão de dados físicos: 

Se PR    não há submissão 

Se PRI ou saldo   há submissão 
 
A submissão dos dados físicos só deve ser feita caso o beneficiário pretenda encerrar o ano civil, através da 
criação e submissão de um PRI, ou encerrar a operação, através da criação e submissão de um Saldo. 
No caso da execução física reportar apenas a um PR, o beneficiário regista os dados físicos, mas não os 
submete pelo que não deverá confirmar o ecrã “Submissão”. 
A submissão “fecha” o ano civil, não podendo ser reportados novos dados desse ano. 
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2.2 Procedimentos para inserir a execução física 

 

 

 

 

 

 

Ao entrar na execução física, no separador “Recursos Humanos” deve ser inserido o nº total de registos sobre os 
quais se vai registar a informação física. De seguida, deve-se proceder ao registo do(s) elemento (s) da equipa 
afeta à operação, um a um, que realizaram tarefas no período do reporte, preenchendo a informação que é 

solicitada nos diversos campos. Acede-se através de  : 

 

 

Ao confirmar, no separador seguinte “Atividades” aparecem por defeito todas as actividades aprovadas na 

candidatura, devendo ser preenchida a informação solicitada nos vários campos relativa a cada uma das 

atividades, no “Detalhe da Atividade”. Deverá ser efectuada uma breve descrição dos trabalhos desenvolvidos 

no âmbito de cada atividade, reflectindo o ponto de situação da respetiva execução até à data de reporte, 

sendo que a informação deste campo vai acumulando à medida que a Execução Física vai sendo atualizada. 

Acede-se através de  : 

 

 

 

A informação da execução física é acumulada desde o início até ao fim da operação, pelo que sempre que é 
atualizada, a nova informação “esmaga” a anterior. Isto significa que o utilizador quando acede ao SIFSE só 
tem acesso à informação mais recente. Por isso, a mesma tem de refletir a situação atual e o histórico da 
realização da atividade em causa. 
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Quando se tratar de encerrar a atividade de um determinado ano civil (N), as datas de realização têm de estar 
harmonizadas com a situação da atividade. Assim:  
 

 Atividade em execução: Atividade iniciada e transitada para o ano civil seguinte. A data de início será 
uma data qualquer do ano N;  

 Atividades adiadas 

Consoante o momento do ano em que o utilizador se encontra e a data prevista para o efectivo início da 
atividade, a situação da atividade a seleccionar é a seguinte: 

 Atividade adiada: A atividade prevista para iniciar no ano N, mas que só se iniciará no ano seguinte. O 
sistema tem uma validação que só permite que a data de início seja posterior à data em que se está a 
preencher a situação da atividade.  

 Atividade a iniciar: Atividade prevista para iniciar no ano N, mas que foi adiada para o ano seguinte 
(N+1). A data de início será uma data qualquer do ano N+1  

 

De seguida deve ser preenchido o Detalhe da Atividade: 

 

 
Em Saldo deverá ainda ser apresentada informação relativa às Entidades envolvidas na implementação da 
operação, correspondentes aos parceiros informais identificados em sede de candidatura, de acordo com o 
seguinte: 

 

Indicador de Realização 
Indicador de 

Resultado 

Denominação NIF Morada 

 
Natureza 
Jurídica 

1º Titulares  
órgãos  sociais 
(nome e NIF ou 

CC) 

Morada do 
departamento 
no território 

Responsáveis 
no território 
(nome e NIF 
ou CC) 

Grau de 
satisfação 
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Nota: No exemplo, quando se está a submeter a execução física surgem mensagens de alerta, porém, escritas a encarnado. 

Isto significa que o SIFSE está já a proceder a validações para o ano seguinte ao da submissão, chamando a atenção para o 

preenchimento correto de alguns campos. Não interferem com a submissão. 

 

 

2.3 Conclusão da Execução Física e Submissão, quando necessário 
 

Conforme alerta neste ecrã, a submissão só ocorre em PRI, ou seja, quando se pretende encerrar o ano civil, ou 

quando se tem que apresentar o Saldo da operação. Ter em atenção é muito importante. Evitam erros e atrasos! 

 

A submissão só é necessária caso pretenda encerrar o ano (PRI) ou encerrar a operação (Saldo Final). No caso da 

execução física reportar apenas a um pedido de reembolso não deverá confirmar este ecrã 

 
Após submissão, o SIFSE devolve a informação que segue: 
 

 
 
 

 
 
 

3. Execução financeira 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 

3.1. Período a que respeita a despesa num Pedido de Reembolso 

 
 

 
 

 

 

Execução financeira: Os custos elegíveis de uma operação financiada na modalidade de custos reais 
correspondem às despesas realizadas desde que comprovadas pelo respetivo pagamento.  

O apuramento e validação da execução financeira de uma operação é efetuado através da análise dos 
pedidos de pagamento apresentados pela entidade (beneficiário), que na componente dos custos reais são 
suportados por um conjunto de documentos comprovativos da realização e pagamento da despesa 
apesentada e proposta para financiamento (recibos, extractos bancário, guias da SS). 

 

Periodicidade: No SIFSE, por defeito aparece 2 meses como período para prestação de contas. Contudo, o 

período mínimo recomendado pelo Aviso são 3 meses. Pode inscrever-se um período superior. Por uma 

questão de celeridade na análise da despesa, existe, contudo, vantagem em necessidades de tesouraria das 

entidades. Essa dilação do prazo não pode ser superior a 12 meses. Não serão aceites reembolsos que 

reportem apenas um mês de despesa, exceto se corresponder ao último mês anterior à data de reporte do 

pedido de reembolso intermédio. 
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3.2. Tipos de Reembolsos 

 

Concluído o preenchimento da execução física, deve passar-se à execução financeira, através da seleção de: 
 

 Reembolso – no caso de prestação de contas ao longo do ano civil 

 Reembolso intermédio – no caso de a prestação de contas corresponder ao encerramento do ano civil. Sempre 

que findar um ano civil, a operação carece da apresentação de um reembolso intermédio, cf. º 4 do art.º 12º 

da Portaria n.º 97-A/2015, de 30 de março, na sua atual redação. Este Reembolso Intermédio deve ser 

apresentado até 31 de março. 

 Saldo – no encerramento da operação, cf. alínea c) , nº 7, art.º 25º dos DL 159/2014, de 27 de outubro. 

 
 

 

 

 

Ao selecionar-se a opção de reembolso, abre-se o ecrã que segue. 

 

 

 

 

No espaço dedicado à “Identificação do Período do Pedido de Reembolso” aparece preenchida no 1º campo com a data de 

início da operação, ou com o dia seguinte ao do último Reembolso. O 2º campo está editável para ser preenchido 

com a data limite da prestação de contas. 

 

A data a preencher é o último dia do mês de reporte. No encerramento da operação a data corresponde à data da 

ultima despesa realizada no âmbito da operação. 
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 Passando ao ecrã dos Contratos: 
 
 
 

 
 
 
 
 

Neste separador deve ser inserido o nº total de registos correspondente ao nº de contratos/procedimentos concursais 
relacionados com as despesas apresentadas no reembolso. 
 
 
Refira-se que deverá ser anexada a cada procedimento a respectiva check-list de contratação publica (incluindo os 
respectivos anexos) disponível no site www.lisboa2020.pt bem como a documentação de suporte/peças do 
procedimento. Em caso de dificuldade, os elementos referidos poderão ser anexados no penúltimo separador 
Documentos. 

 
 
 
 

 Passando ao ecrã da despesa: 

 
 

 

 

http://www.lisboa2020.pt/
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 Os campos a preencher por documento, são os seguintes: 

 

 

 

 
 
 
 
 

Tratando-se de custos reais, a amostra é composta por 30 documentos, os quais têm de ser evidenciados. 
Evidências a inserir para os elementos da amostra financeira:  

 Documento de despesa (fatura, fatura simplificada, nota de crédito, nota de débito, recibo de vencimento, 
ou outros documentos equivalentes à fatura);  

 Documento de pagamento (recibo, ordem válida da transferência bancária);  

 No caso de imputação parcial da despesa contida num documento, identificação/explicitação do critério de 
imputação e respectivo método de cálculo. 

 
 
 

Concluída a inserção dos documentos de despesa, deve passar-se ao ecrã da pré-submissão, momento em que é 

gerada a amostra. Tratando-se de um reembolso com um nº de documentos inferior a 30, todos os documentos 

integrarão a amostra. 
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Ao ser gerada a amostra, o SIFSE cria um espaço para a inserção (upload) de documentos   , os quais devem ser 

zipados. 
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 Ao proceder-se à inserção de documentos, os mesmos aparecem referenciados na coluna 

“Documento”. Não é possível submeter o reembolso se não tiver sido efetuado o upload de todos os 

documentos. 

 

 
 Concluído o processo deve submeter-se o reembolso, como segue: 

 

 

 
Submissão concluída, surge a mensagem seguinte: 
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4. Dossier técnico-contabilístico da operação 

 
1 Candidatura a. Relatório de submissão da candidatura  

2 Decisão a. Notificação de audiência prévia 

b. Resposta à audiência prévia (se aplicável) 

c. Notificação da decisão final  

d. Termo de Aceitação assinado e autenticado (cópia) e prova de envio 

3 Contratação pública a. Documentação relativa aos procedimentos de contratação pública submetidos 

b. Prova (print) da publicação de contratos na BaseGov 

c. Cópia ou original dos contratos 

4 Execução física 

da 

operação/ações e 

dos resultados 

aprovados 

a. Identificação da equipa do projeto (currículos vitae e descrição sumária de funções) 

b. Despacho de afetação de pessoal interno ao projeto 

c. Fichas de inscrição dos destinatários  

d. Roteiros das actividades  

e. Documentação utilizada nas actividade e ações 

5 Execução financeira 

da operação 

(Reembolsos e 

Saldo) 

a. Relatório(s) de submissão do(s) pedido(s) de reembolso/ saldo 

b. Notificação da Audiência Prévia ao pedido de reembolso ou Saldo 

c. Resposta à audiência prévia (se aplicável) 

d. Notificação da decisão final sobre o pedido de reembolso 

e. Mapa em  EXCEL extraído da contabilidade com a despesa para preenchimento por 

templates ou manualmente, ou  evidência equivalente 

f. Documento que explique o método de cálculo da(s) chave(s) de imputação 

g. Extrato bancário relativo aos recebimentos do POR Lisboa 

6 Pedidos de Alteração 

(quando aplicável) 

a. Relatório de submissão do Pedido de Alteração 

b. Notificação da decisão de aprovação 

c. Novo Termo de Aceitação assinado e autenticado (cópia) 

7 Informação e 

publicidade 

a. Comprovativos da publicidade e informação produzida para a divulgação da operação e 

das ações 

8 Ações de 

acompanhamento e 

controlo 

a. Comunicação do agendamento das ações (Autoridade de Gestão, ou Entidade 

responsável pela auditoria 

b. Relatório preliminar e/ou final das ações 

c. Evidências do cumprimento das recomendações (se aplicável) 

9 Outros elementos a. Devem ser arquivados todos os elementos que não tenham enquadramento nos pontos 

atrás referidos (por exemplo, comunicações relacionadas com processos de dívida) 

b. Troca de informação com a Autoridade de Gestão e/ou GAL 

 

 
 

 


